
t
I
'l)

:
{

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
LHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

Arruda Martins IN c
Presidente CMDCA

cB:[qq.í
'á" -l-*ffi

oFí.cro No 643/CMDCA /O3

São Paulo, 28 de outubro de 2OO3.

Conselheiros(as)

Conforme discutido e decidido em reunião na
CPCTGD, deverão ser realizadas visitas de fiscalização aos
abrigos que funcionam dentro da jurisdição de cada Conselho
Tutelar e retornar os relatórios dessas fiscalizações na 1a reunião
do mês cie dezembro.

Para ':feti;;i c::'ãi f!scailzaçãeS, sijCere-Se utiiiz:i- o
instrumental oferecicio pelo CT do Lajeado (er'n relação ao artigo 91
do ECA) e para as demais informações, utilizarem as Resoluções no
04 e no 40 desse CMDCA, no que couber, para essas fiscalizações,
bem como adendar no que for necessário para atender aos artigos
pertinentes ao assunto, no ECA.

Colocando-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
Saudações Conselheiros,

À

Leda
CPCTGD

Conselho Tutelar

T I Pinto

Rua da Figueira, 77 - sala 411- Parque D. Pedro ll- CEP 03003-000
Fon es'. 227-6971 (direto) e 3315-9077 ramais: 25?.2 e 2287 - Fax ramal 2578

E-mail: cmdca@ prefeitura. sp. gov. br
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p PRET:EMDO ]YÍLNüCÍPIO DE SÃO PATILO

SECRETÂRLâDO GOWOffiCTPAL I-brEE@

--t

RESOLUçÃO llo 04 lcÜDCAlg4

o coasclho üuaicipal dos Dircttos da criaaça G do'adolescestc
cuDcÀ do uunicípio de sâo Paulo !o Eso de :ues atrtluiço"e praristas pcle

Lci Bo 11.123 d; 2L dc Noveabro de 1991' Prsl itzÂ conpt{r r5

deterr,iaações eoatidas aos erÍigos 90, ?L 92 c 94 do Estatuto da crieaça c

do Adolcsccatc, Iei no t.O69 ac-13 dc Julho dc 199O' RTSOLVE cetebeloccr

oa scguiatce crttérioe Plsr o registro dc Ptogra'ae dc errtidadcs aio
gor=r;"-eatais G got,Gr11l3cstais ao üuaicíplo de São Peulo.

Artigo lo - CARACTERI,ZAçÃO

DE EITTIDADTS E PROGRAUJAS
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rREFEITIIRI DO mnUCÍfIO DE SÃO PÂIILO t3' --

SECRETÁRIA DO GO\aEBNO MtlttucIPAL _- r-^l=!!'--
cADAsTRoDroRcarrrzà&E,à.-nã-o--êonpnrAutrTAr§-

ffio E§TAI'O

Coldlçfo
Bo3lrtro

Prero óc Vrltúeúcf' CcÉl8ceto
ürtrícoh/8t BBE8

tr" BcÉtÍo/CIDCA

IudslPrfIrtrôurlFcdcnlIcg. Irtlüúróe
P,tibllct

tr rtn
B rto

t'dc portoe ou udôedor sutlúlt

Eaúcnço:
CEP

DArouE

BEfr

ErrúerÊço:

Ioac úe Unlúate

TclcÍoEG ProSn,BÚ

BOBEE A
EttneçÕoCetcaorlrH3cn

N,E(}IETBO8 EX OI'TB/tB
f'ôo BcaÚtroIsrtttulÉofone úe
tr'úo Bcatrtrotroac ôe Inrtltulçfo
t'to Bcafrüotroac ôl InÉftutçfo
tt üo B4ütroIBrÊttu'fçfofone úe
tr'ôo BcaÚtroIose úe Irr!ÊftEfçfo
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pREFEITLIR4, DO ]úUNICÍPIO DE SÃO PaIILO
SECRETART,A DO GO\.ERI\ÍO MT,Ii{ICIPAL t-!!Ir -.-,

-rr,

Dedos ptrl Regirtro dc Progntlt3 - Dctdhracsto do ArL t c §
Artigo â" - tt"idincato rc.lizrdo pch Entidrdc

B fnUúrúc GwcrarBGstrl
3 Estlôrúc lro-GoveaErgcatrl

r. FAUÍLIAS

A. Tipo dc orisataçio feallirr rcdizedr

1.I aio rcdizr, orieatrçÕo frallilr
I rcrllzr oricatrçÕo iraüirr: ao dc feailtu rtcadldÚ por aê* 

---'2.1 oricntrÉo profirioarl
3.-- rlúdc rf E prcvcrrtlvr b| tr curetlvr
4.I pdcológier
5.- orçrdeato frailirr
6.I outror rtcsdiacstor dc oricrrtlçio Íeallilr'

Er ôr!tpÉn, Tl -rb!Gl_-tt D.HnE' cII-Gnl?Ú
ÍJ trA16: *Ífnà ZFt - f;{s !}1.tÍ 3

B: Apoio ró cio'farilliar

1 reeli zt aPoio róeio-faallirr
Bio rGali.--, ePoio rócio-frrallllr
Bo de faaíliar apoiadat por nêr: 

-o

proÍirrionelizeçio
croaPn de aatcrial de coartnrÉo
alinGBtação
núdc

2.
3.
4.
5.
6.
T.= eíoBpra de môvei:lutenrílios doaêrÊicot
8.= bebitaÉo
9.= iB3. trabdbo
1O.: outro3 rPoio3
Quair:
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ff. cRIArçA§ t ADOLE§CtrTt§

Er ôr rtgÉE Tl -rll rGr - f[ D. Hn ! - cr' GEÊD
íJ trA;ç *;rna gt - f;{s !}1.tS 4

C. Apoio rócio-educativo cs acio rbctto: rtcsdc criaaçÚ c edolcrccltcr quc

rcridcn "o- ,r-;;ili... 
cr crechcr, ccatror dc Juvcahrdc, ctc'

1.=
- a

t-i

2.=
lJ

sio reallze rpoio rócio'cducrtlvo
;.llz. .poio-ta.io'cducltivo . --^-
ao dc criraçar.poi.a.. lurêrrz - ' o i 11 9^o1 c 11 ncrc&
ao dc tdolcrecaLl rpoirdar lsêrn 12 i lt lao3

3.= e3PoÉe
4.I tpoio crrltural
5.= lazcr
6.= proÍirioaalizaçio

Tipo3 de foraaçõo (eurrorf :

7.= tcoaPeabaEcBto G3qolrr
S.I rliaeBtaçio
9.: r,cotaPeBhanGato de lrúde
1O.= outros rPoio3
au

D. Colocaçõo Feniliar: vi31 r colocrçio dr crlraçe c-do rdolcrccatc prlvedor do

tpoio dor pdr ou '.3lroariveir 
cn fránir nrbrtltrrtu Er Psogrr'l Prsf crtiauler

1.I aio rerlizl colocrçio fenüier
- reelizr colocrçio frntlirr

Z.: e.r.tde - ac dc criaaçlr/rdolclccatcr/aêr: 

-'iatcratciosd - ao dc à-o./rdolcrccltcr/aêr: --'

I edoçõo.

5.: outao tipo dc colocrçio fasilier
Qud:
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pREFETTUR4, DO MIÍ!{ICÍPIO DE SÃO PALILO

SECRETART,A DO GO\'ERI{O MTJ}{ICIPAL

Er ôrrtsrÉrr, Tr -dr!Gl_-ttF D.HnE-GII'EE7rE
I'],trA16: *frrt ZFt -f;{s!}1atS

-(D

5

E. Abrigo Erpccid p!Ía poÉadorcr Erpccieir dirigido ir crialças c adolcrccatcr
que aão podera corrviver coE .G'3 pdJ ou rcrpoarivcir c lgurrdrn r rplicrçio dc

utal dtr acdidÚ dc protcçio pt ri.t.t ao rttigo 1O1 do EGA- Er: Eatidrdcr quc

rcolhea órfeor.

1.J
:

=2.J
-
-l

3.=
:

4.-:

-5.-

=6.:
--7.:
-

nio hí rbrigo e3pccid plrr portrdore3 e3llcciatr
hi tbrigo pera portedore; eft Gcifi3
Eo dc oi.oçrr e edole3eclrte3 ateadidor/nêr: (

vitiEedor
ao de criaaF3 e edole3GÊrrte3 rtcadidor lE'êtz (

dc rul
Eo de crir,3F3 e ldolefGÊate3 rtcnüdor lsêrit (

dc rbtadoao
no de crieaçet e ldole3Geate3 ftcBdidor/aêr: (

de docnFs
1ro dc crianFs G ldole3çrÊatc3 ltG1didol/aêr: t
drogaditor íquínicor dcPeadeatG3l
Bo de criasçl3 e rdole3Gcatc3 ltcBdidor/aêr: (

privaçio de liberdade
ao de criaaçIs c rdolcrt;rÊBte3 rtcadidor/aêc (

l Ette (

I Bl3c. (

I Ettc. Í

I Bttc. (

l Er3e. (

I Bltc. t

I Blte. (

l fen.

I fetn.

I fem

I fem

I fen.

I fea

I fen

F. Llbcrdrde ArirÊida: virr r rdrptrçio do entor dc rto ia&rcioael I vldr rócio
frnilirr e cosunitririo rob .r.i*aacil ou vigÜiaeir dc tur oricatedor: EE
proraoçio rocid do rdolctccatc drsdo-lbc orlcattçio c laerlndo-o cs Ptogrlarl
eoarunltirior.

1.- gio rtcndc rdolerceatc3 GE tlbcrdedc udrÊidl
I rrio rtcadc llbcrdedc errirÊidr

2.- vitiraedor - total/aê*
I ao dc crieoçrs c edolcrceater rtcadiôor/roês ( I aÚe. [ ] fen'

3.I tcoapraheaeato
r ao dc cdtaçÚ c edolcrccatcr ltcadidor/aês ( | aerc. | ) fca

4.I outnr forarr
Qurir:

?
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PREFEITTJR4, DO MTiT'UCÍPIO DE SÃO PAULO
SECRET.{RTA DO GO\IERNO MTT}iICIPAL

G. Scsi - Libcrdrdc: burca I gradual inrcrção do lutor dc rto iaÊacioael lo racio

rociel rbctto. Er: cagajrracato do rdolcrccatc GE ltividrdcr dc iaicirçio c

crpecltrçio Protirioad'

aio rtcadc rdolerecatcr cs rcni'llberdedc
rtcadc rcai llberdrdc
so dc criraçrs c rdolerccatcr rtcrrdidor/aês ( | aÚc' ( I fcto'

t.

1

2.

Quais:

3.8 prcÍisiosalizaste
Quais

orieateçío gcral

4.= iarcrçio ferqllier
5. I orieatrÉo escolar
6. : outrar foraar

Er ün,oÉrr' Tl -rbr03-!* D.HroE-cII-Glú7rE
ÍJtrA;ç *;tTrr.út -ft-Ís 7$1.t§ 6
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ATENDIIIENTO DO ANO

(ortigo 3o , Letro 'E) 
:

H. no de qionçs elou aóolesrtntes otcndid$ em 

-

(no totol entre firos c rototivos)

cRrANÇAs E ADoLESCENTES

JUDI6IALc0nORDEH JUDIcIALCARENTESTOTAL 6EruIDADE

UIGídodc

AsoHido

ftiüoçro

ü

Ub?rdsdc

QO(rC'o
(obondmodos)

ORF44S
Ícru b 6wrü Poro

Afüfi

t

Crcàalhrrtro

Comiüêttül C;rrro

tvrrtílt-ttglztÇ
€ s co|frJ"sfi<a
É*oiÉl íoóíliâs sa

rccunso t t

Iru iç'r4çÍt0 Rcf'rt'
prafisloaolirontc

TCT^LFElít4 9C,ÊtrlíTOÍALüTíírt

6nt
I ono

2 arcs

3 oros

I oros

5 oços

6 orcs

1 sros

oítos

t0

ll orps

12 oros

13 orps

ll orrs

0no5

aí45

TI ars

t9 t71

ÍoÍAL

Orrrcçfct
llcccrrórir:

7
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I O REGIUE DE ATEIIÍDIUE!ÍTO

1. C rtcndc fraíliu:
( I rvuho leventurl : :

( I rirternitiso (frmíliu iarcrltrc.lcrduÊndul

2. C aio ateade famílilr.

3. EI rteade erirnF3 e rdolerecatc3:
( I pcríodo latcgfrt
( I pcríodo prrctrl

O eteadl- cato cveatrr ú I rvrrho

C nenbi O trrde o No I ÍE
C arnhi C tudc

4. Outtú forats:

ósspnrreçôEs I ourR.âs rrnoRuAçôpst

a

São Paulo, I -- I .

Responsável pela infollnação:
laoae por cxtenro/ crrgol

assinatura

Recebido por:

t
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GoNSEI-I-p CARtrVIBO

Lei Fed. 8069/90 art. l3ltLei Mun. 11123 defesa dos direitos da crianca edo adolescente

TERMO DE FISCALIZAçAO DE ENTIDADE DE ATENDIMENTO

T.F. NO /

Aos dias, do mês de __ do ano de às 

- 

horas, o

Conselho Tutelar no uso de suas atribuições, com fundamento no Art. 95 do ECA, através de seus Conselheiros

que subscrevem o presente, realizou Visita de Fiscalização na Entidade

localizada à

que desenvoive programa (s)

em regime de sendo recepcionado pelo seu representante

Sr

Após visitar todas as dependências da entidade, os Conselheiros constataram o seguinte:

1) Quais os trabalhos desenvolvidos pela referida entidade:

Quantas famílias beneficiadas:

Quantas crianças_
Quantos

Outros

adolescentes

Obs.
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GoNSEI-Fp CARIMBO

2) Atende quais faixas etárias: De a

3) A entidade tem a documentação que concretiza a legalidade de funcionarnento:

- Estatuto Sim ( ) Não ( )

- Ata de Constituição Sim ( ) Não ( )

- C.I.J.P.J. Sim ( ) Não ( )

- Alvará de Funcionamento Sim ( ) Não ( )

- Alvará do Corpo de Bombeiros Sim ( ) Não ( )

- Alvará Secreüíria de Saúde - Vigilância Sanitrária Sim ( ) Não ( )

- Relatorio de Atividades

- Projeto Pedagógico

- Dinâmica de Grupo

- Orientação e Apoio Sócio-familiar

Periodicamente

De em

Sim

Sim

Sim (

Sim( )

Sim (

Não( )

Não( )
Não( )

Não( )
) Não( )

()
()
)

-Os documentos apresentados condiz com a prática do cotidiano?

Sim( ) Não( )
Obs.:

Lei Fed. 8069/90 art. 131ll,ei Mun. 11123 - Em defesa dos direitos da criança e do adolescente

f '111..t.l

ffiw
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il GoNSEI-Fp CARIMBO

Lei Fed. 8069/90 art. 131/Lei Mun. 11123 - Em defesa dos direitos da criança e do adolescente

tr-rrylrrrdffiw

4) Avaliação da Estrutura Física.

- Salas de atividades Sim ( ) Não ( ) Quantas

- Refeitório

Compatível ao número de crianças/adolescentes

U tiliza c ardápi o semanal

-Dispensa

- Banheiros adaptados a faixa etaria

Sim( )

Sim( )
Sim( )

Sim( )

Sim( )

Não

Não

Não

Não

Não

()
()
()
()
()

Quantos

- Areas de lazer e esporte

Em boas condições

- Possui boas condições de higiene

5) Quadro de Funcionários:

-Técnicos Sim ( )

- Psicólogos Sim ( )

- Ass. Social Sim ( )

- Pedagogo Sim ( )

- Educador Cultural Sim ( )

- Serviçal (limpeza) Sim ( )

- Coziúeira Sim ( )

- Nutricionista Sim ( )

Obs.:

Não

Não

Não

()
()
()

Sirrr

Sim

Sim

()
()
()

Não( )
Não( )

Não( )
Não( )

Não( )
Não( )
Não( )

Não( )

Quantos

Quantos

Quantos

Quantos

Quantos

Quantos

Quantos

Quantos

A Entidade referida preenche os requisitos estabelecidos para OnfBXÇÃO DO REGISTRO junto ao

CMDCA/SP de acordo com o AÉigo 91 do ECA.

( )Sim ( )Não ( )Adequação hazo _
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SECRETARIA DO GOVTRNO üILNICIPAL )-oqat?Er
EL. Iã^ ' r' . ( q, .,.6f_trtgÍf

-- ---
Diário Oíicial do Murticíoio - D M. de 18.06.99 - Doss. 27 e 28

CoNSELHO ÀtUNrCrpAL DOS DTREITOS DA CRIÁ,NÇA

Reroluçio 10/C)\1DCA/9E dr t de Junho de t99&
O Conselho Muoicipal dos Drreitos da-Criança e do
Adolescenre - CMDCA - no uso de surq arribuiçõcs legnis,
RESOLvE:
Anigo l" - Fixam aprovados, nos terrnos'do Anexo Unico,
integrante desu Resolução. os lndicadores de MoniioramcÍlro
e Frscalizaçào de Casa cie Passagem/Abrigo e Errtidades
Governamenrais e l,ião Governamentais que prestam
Atendimcnto À Cnança c ao Adolesccnre.

Artigo 2" - Esu R.esoiução cnuará em vigor na dara de sua

publicaçào. 
,

Anero Úulco qEc tc reÍcre o trtlgo l' dr Reroluçlo
10/C[t DCA/98 de l/6/l 998.

INDICADORES DE I,ÍONITORAME}.{TO . E
FISCALIZAÇÀO DE CASA DE PASSAGE}ÚABRIGO E

E}.JTIDADES GOVERNAMEhITAIS E NÀO
CoVERNAMENTAIS QIIE PRESTAM ATENDIMEhTTO A
CRIANÇA E AJ ADOLESCENTE
CONSIDERA}.{DO:

I - que a criança e o adolescente são pessoas em fase de
descavolvimcnto, bem como sujeitos de dircito, e quc devem
scr constituidas em pnoridade na formulaçâo das pollricas
rocieis c na dcstirução de nrcunos;
2 - que as entidadcs dvo dcvcm tcr a criançr e o adolcecente
como rario de sua cxistsncn e dc scus objetivos esuurários; ,.

3 - quc a politica municipal de atcndimeDto eos'meninos e

meninas de e na nra foi rcgullmenuda pclo Dec. 36.804 de
lt/4/97. .: :
4 - que cnüdades particulares c conveniadas por dclegrção do
poder público prcJlarrr uerviços .reiativur i uopaciução da

crianç+ do adolesccote e de suas famílias, oo guc diz respcito

OBJETIVO: a ,.
Construir uma metodologia de avaliação que se constirus
instrumeDto útil para rDorutoramento de Cesa de Passagem,

Abrigo e das íntidadcs Governamentais e -Não

Governamentais que tenham como propósito especlÍico o

.atendimento de crianças e de adolescenter conforme.os
regimcr esüpuiados nos rncisos l, Il, II[, I\,, V, Vl e VII do

Artigo 90 oo parágraÍo unico do Artigo 9l do Estatuto da

Criança e do Adolescenre.

AÇ0 ES/PROCEDIMEI.ITO S

A - QUALIDADE DAS INSTAI-^ÇôES FISTCAS

Rrnrimzn En Rrrlmú irnn I
Anrr t lrnrrzrron
A}yrrúC^crmcBolrol
).attrD a iosn: rnurr
Ladoqo

ksdo
tr@
tt.trranft
lcÍEE

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - verificaçâo ila
regulrid.de da catidade em facc do çte dispoc o Códrgo dc

Edifrceçocs do.Mrmicipio. A potsc do Alvará lrcrr8 ! sLul

reguleridadc, mas nào a dispensa dc cuidados com a

menuEDçào c rEparDsrado qrr tair oblcrveçõc dacm ecr

regirtradrr .Do . Rclrtório. de Vistorie psrs posrcriorcs
provicliacias. , ,'.... ,.. :: .

ALVARÂ DO CORPO DE BOMBEIROS - Verificação da
i *guhdd.dc dr catidrdc cm frcc do grr crrrbelecc o Códrgo

: de Edificaçôcs do Municipio. A posse do Alvrrá stcst8 nra
rsgulrid.dc, E!!i nio r drspcasa ô cxcslrçio dc uroucnção
prevcíürar tal com r rtcsr3n dor extiotaer. dcsobÊrrt'o.t+r
sidsr dc enrergaacrs. üÍÍtszorÍÍEítto dê inÍlrmtvciri stà

i'r§rôÃtA''DA sEcRETARtA DÉ"r,rctLAr.ictA
SAIiITARIA -VeriirceÉo da rcgularidade d,a obra em facq d,r
kgislaç,.ào Municipal que tnrâ a maréna.
ltrão havendo. no Municipio, orgào eguivalenu, atcot&r-sc ao6
rcgur si tos esubclecidos na le gis lação san i tan a.

RELAÇÃO ESPAÇO INTERITO / USUARIO - Verificação
da rcgrlandade da eatidade em face do codigo dc EdiÍicaçôes
do N,luoicipio, à legislago de cnsino e à legislaÉo bospiralar.
qr-rando cabiveis. lia falta de uma legislação esprecífica para
entidadei de atcndimento à criança e ao adolesccÍrÊ. aplica-sc
a legislação corrclata cxisrrntc, como : le3rsiação escolar e e

legislaçâo sobrc corrsmrções hospitalar.

Ánens DE LAZER E RECREAÇÃo - segundo s§

conclusôes . alcançadas no entendimento das tcories
pedagógicas, contiderr.re lezer a, exirtência do erprçorr
equipamentor e nrios que possibilitem o descnvolvimcno dc

atividades monitorad'<r coníantes de um piuro pcdagógico.

LIMPEZA - Veril'rcaÉo das condiçõcs de limpcza das partcs

intcrnas e cxteruas da entidade, além de outros aspectos
visualmente identificáveis. Devem ser veriÍicedos aspectos

higiênicos que tanium implicaçocs diretas oa saúdc, ais cosro

a salubridade de águ" lavagem de roupas e fatores geradores

de micoscs e de pcrurrbaçoes respiratórias.

HÁ.BITALIDADE - VcriÍicsções das coadiçõcs gerais de
habitebilidade, scgursnça o relubridadc, do imôvcl oodc
funciona r enüdrdc, obscwandese para ral a disporiçto dot
espaços intcrnos, (dormitórios, refcitónos, banhciros, ulal,.
locais dc raepção c dc üsitas, ac...) Bempne considemndesc.
a especiÍicidadc dr. oeccssidades dos usuários, rais como:
idade, sexo c tempo de perrnanência ru entidade. ;

SEGURÂhIÇA - VcnÍicação das coodiçõcs dc rcguznça, gucr
quanto ros recsnrcs humanosr quer quanto ao espaço Íisico
apropriado psra a prcstaÉo dessc serviço dc forma quc ocons
inintemtptameotc. ...r .... .. ..

B . REGUI.ARIDADE DA DOCTIMENTAÇÃO

CGC E INSCRIÇÔES - Mais do que a rinrpla veriÍicaçào doc

Àspcctos formais guanto À existenoa ou úo deste gucsito, é

imponante a identiÍ-rcação das possibilidades dc acesso aos

rccuÍsos, beneticioc e prograrnas. através do levantamento daq

providêncies adotidas, tais como recebimento de verbas c

doaçõcs. Moürrrnuçào das contas bancanas. ctc. : '

INSCRIÇÃO OO CMDCA - verifrcação da existência da

Inscrição e sul atualizaiao nos termor do Artigo 90 c

parágrrfo único do Art[go 91. da compatibilidade dor
proFrnmss em releçâo eos objetivos, bcm como drr rltcreçôec,'

modil-rceçõcs e empliaçôee de reus.. progrrmrr junto ro
CMDCA, devcndo ser consideredas as Resoluções l, de

27191%,4 de 6/1195, 35 dc 9ll0t97 do CMDCA.
ESTATUTO - A rnálisc do Estatuto e de srus postcriores

alteraÇôes devcm scr no ecnüdo de verificar a carÉncia dos

propósitos da entida.de para com o ECA e a polltica de

atcndimento à'criença e ao adolescente, bcm como as

drsposiçôes gue Dormsti,.m a participação dos rssociedos,

inclusive nos clrgos de direção. a nào distribuiçÃo de

diüdcndor e r forme de utihzaçâo e disponibiltaçãodd bcrs
patrinroniais.

REGIMENTO ll.iTERNO - Avaliação de edcquação do'
Regimeoto Intcrno da entidade Às disposiçoec do ECA, do'.

regime disciplioar imposto aos usuános. no gue rc refere À

disposiçÀo dos reus dircitos c dos scus devrres,'À
acessibilidade a dosrrncntos. às inforrnaçôcs à dneção. etc...

PRoGR^-lv{Â DE NtJTRIÇeo - Avelieçào d: adcquaçto &
alimcntaçio oferecidr À feixa ctárrr e À fase dc

;dcscnvoinmento ãn quc o usuÁrio Ec eDcontrr. espcciaimente
jno qu. diz rerpcito ao alcitemento e i luplementEÇào
iviuminica. Devcrn rer obscmdas a obcdiêncu eo car&ipio
I

ic - evru-hÇÀo DE sERvrÇos rtoncos ' "

Obs: Cesa de Psssrgcm - obrcnrçlo do direito uregundo tri
o atendimento médico e o scompsnhamento psiquiátrico.

: conforme Dec. 36.80{, de I U4n7.

i'l'
isEnvrÇoS MÉDICoS - o quesiro a ser veriÍ-rcaclo é a

lquelidadc e a regulariüde dos scwiços presados aos usuários

le nÀo a rtuação proFrssionat do mêdico, paramédico ou
i enfernrciras. Identificada a modaliüde de rtendimsnto (dirao.
i em Posto de Srúde, por convênio ou outrr formr). importa
coÍrstst!Í e cobcÍtLrÍ! oferecids" r reguleridedc do rteodimcnto,
o fomecimcato de remêdios. etc.

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - lndependentemente da

cxistcncis ou rúo dc gabinctc odootológico cnr dc deatista nos
qr:edros de enüdade, rvaliam.se e grali.l.dc c a rcgularidade
dos serviços prrestsdo§, bcm como o fomecimento dc púteses
e de insuryrrx necerúrios !o! cnidedos dcatários.

SERVIÇOS PSICOLÓGICOS - Indcpendearemeàteida
existência ou não dc psicológico nos qrudros da entiütde,
devcm ser avalirdas a qrulidade e a rtgulrridade dos saniços
prcstsdos, inclusive à família"
SERVIÇOS SOCTAIS - Indçardeatcrneate d,a existência ou

olo de Assistcate Social nos qtudroe da eotiüde, svalisrn-sc a
qu,alidade e a regularidade dos rerviços prestsdos, inclusive
aos familiarcs, bcrn como a intcrrçâo com a comunidadc.

SERVIÇOS EDUCACIONAIS - Scgundo r faixr etária dos

tsúrios, rvaliam-se r oferu c r disponibilidrde dos gà6iços

educecionair corespondentes, indepcndentemcnte de rerem

oferecidos dentro ou forr dr entidrde. lnclucm-te netfc
quesito rs atividedes extraclaggc, como rules de reÍorço,
palestras e visitas monitorzdas, bem como a disponibilidadc de

ür,ros. de marcrial de csnrdo e dc local apropriado p:rnr ! sue

rcalização, etc.

SERvIÇOS PROFISSIONALIZANTES - Por serviços
profissiooalizantcs úo sc cntcndem as rtividades de rpoio c

de menutcnçio quc sio ncccssárias c importsntcs plrs 8

entidadc, exceto re devidemcntc carrctcrizrdrs como
rtiviüdes de rprrndrzlger& rob rupcwiCo proíirionrl c com

or competcntcr rcgirtros. Avrliem-rc o ofcrccimentos dc

oponunidades dc inicrrçlo ro trrbrtho. dentro ou fora da

cotidade, rs plrceries rcelizader prrr crse propósito, os

horários e r rdequrçio da atividade à frrra etária c is
carecteristicas regionris. r adminisrrçào da remuneraçào

resultentc do trebalho prestedo ou do cstlgio feito c a

reguhridadc de cscrinrr.çio tnbalhistr
SERVIÇOS DE ATENDINíEI.ITO DIRETO - Este quento
dcstine-se a eveliar o ruodlÍrrcÍtto durto e contuuo fcio por

teç3içot, edrndores e voluntário3 e tcrn Üversos rspcctos s

3ercm eoosidcrsdos. uis como: r rplicrçlo do Regimcoto

lntcrao,'a disciplina, os prêmios, o tleadimcnto às

necessidedes individuris. a intcnsidrde ür rclrçôcs dos

rtcrrdcntes com 06 usúrios, etc.
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Diário O do Munic[oio - D. A,M. de 18.06.99 - 27e28

Avaliação donlvel.de compís,ÍÍrstimeato do orçamenb com.r r
alimentaçlo, da'cintrrliziç[o oú descentrarizaçlo' das'

D - ALtMEmeÇÀo

UGISjE R.EGJIIJ

iarcuoôGüot
Alú6iúr
ittrr*buAiuor

PROGRA,À{Â DE NUTRIÇÀO - Avrliaçâo dr adeq,ação da
elimenrrção ofcrecida à faixe ctárir i À fase de
dcscovolvimeno cm quc o usrúrio Ec encontr\ cspccialrnearc
no que diz respcito ro alcitrmcDto e i suplementrção
vitarnínica. Devem scr obscrvrdes r obedicncia'ao cerdápio
scmanal, r forma de prçaro dos rlimenros, a qualidade do que

.oÍcrccido, r disposiçto das sobras e ar condições an que rão
r.vider u rrfeiçôel.

EORNECIMENTO DE GÊNENOS ALIMENTICIOS .

compres, do armazcnsmcÍto do gêneros, da observância dos
pÍazos de validadc e da qrulidadc dos produtos crtocrdor, ác..
PREPARÂÇÀO DOS ALIMENTOS - VcriÍicação da forma
de preparo dos etimenros, drc coodições em que são scn'idos,
bcm como reguleridrde da ofenr e da quetidade dos produtos.

' ';' ,.. ' .. . . :.. .. ..:.'
E. FINANCLAMENTO E MANUTENÇÀO HNANCETRA

PrÍEdt E!@l holaor htgi6C'nt'r'
ncnrldlnrrdr

ff fxÂL

§,IADUAL

vt xtCIIAL

Ih-íERI/rcl0|i^L

nofRI(E
oiiG5

" 

r"' !

obs: nccunor ciundos de cmprcses estruis qrnlquer quc rcjr
r erfen gwcÍaüncoul scrâo conputados rcguodo o nível de
rdminismçto. , r.''.i. '. ''( r. : .t . i;: ..

- Em todor os irens identifrcrr o óqlo foraeedor
t r rcplaridrde com que r verbr é fornecida. o vrlor e

oliFi»reo rer considsrrder rpcnes u orgtnizrçôer
nrcionrir, iodçcodeotemcote de errccrüÉo do fundo Tcr

ritio oo Grtcnor m tcrrrtono nrcionri

F . PLA}.IO DE TRABALHO 
. ,I . ...

EIGLDfiE OTI\{O BOH RTG'W PfSII{O

tror ü &rril
Ercàftarcí
cmfucrrrr
ftftqi,ôiúbô
Aratotro Dtuo

Haubbrl

Avd!*

FORM^ DE EI.ABORÂÇÃO - AvrlirçIo dr participreio de

rsseroriu e dc coruultoriu erpecirlizrdrt ô do prticipçfo
dor têcnicor, dos proÍirsionris, do persorl de ttendimenlo

direto, dor cducedores e dos póprios usu{rior da cnüdrder que

evidencie o nlvcl de etendimento dc comprometimeoto dos

executo(Êt soÍÍl rs linlrrs gerais do Pleno de üabalho.

ESTABELECIMENTO DE OBJETIVOS - Avalieção da

edequaçlo dos prognmas ls disporições do Estrtuto de

entidede, do ECA, e da LOAS, da promoçio e defesr dor

dircitos, dr edequrçlo dos recurror ÍIsicos, mtteritis,
Frnrncciros e humenos ros objetivot propostot e de rurr
posibilidrdes de cfctiva. implemenuçIo..As metar rôcio-
psico-pedegógices c culturais, re existirem, devcm Gsur

; . suÍicientcÍneotê explicitedes. ' '

CAPACTTAÇÃO CONTINUA - Avetiaçio do trsbrlho de

rri eventurl vinculaçlo oçrmenúria, o perconturl çre eh
reprElcnt! Í,o oÍçünento ttlull ü coüdrdc. Nr prcrtrçlo &
conb's, cm todos os itans, considcra-ri r.griu r rprclcateçro
anul e irregular ! Bua incxistencia ou atraso. i ... . : ..

ESTADUAI - Ernpreus públicas da rdoinirtrçto dirae ou
irdireta e Fundações, devem ssr computrdss regundo t rus
vrnnrlação edminisuaüva .

MUNICIPAL - Devem rer consideredos como rccursos' 
'

municiprir or oriundoe de provirlo orçrmenrória do
Municlpio, oriundos de fundor e de emprc!ts púülicrs ''

municiprir.
INTERNACIONAL - lndepcndenremenrc dr origem dr
mentcnedo,n dr entidrdc, considerern-se nccurros de origern
estnngein toda c qu:lquer cnrrdr de verbrs quc rcnh!Ín lido
rnEc.drs no cxtcrior, o 9r erclr.rcrn por exemplo rs dações e

finrncirmcotos do UNIcEF c incluem rs oNGs
interarcioneu.

PRÔPRJOS - Devem rer considcrrdol recunor póprior o! .;
sçlqlrenres dc rriüdeder de induscirlizeÉo, de prestr$o dc 

i
rcwiçor dc dugrrl, rlém das conuibúçôca de pessoas firicrs
ou j,rídicrs. rrrecrd.,{* por esíorçoc Fópnos dr cnü.rrde.

formrçlo contlnua em relação ro qurdro PcÍÍnlnentc dc

fimciodrios da antidade, da rcgulsridade e de tplicebilidedc

dor curros oferocidos, bcÍÍl coÍÍx, de Íorna dc pàrticipcçio doe

frrncionÍrios. "': "' "
oRGANIZAÇÀO DO TR^BALHO'DE ATEI.IDIMEI.TTO

DIRETO - Avrliação da proporcionetidade éducrdores /
educendos, do regimc de tnbalho c dr Íotativi&de no qusdÍo

de frncionários. Para o progrrma Casa dc Passagcm Ycr lncxo
4, do Prograrna Munisipel de Atcndirsrlo dc Meninos dc Rul
e Meninas de Ru4 da Cidedc de São paulo, peviío no Dec.

36.t04, de lll4l97, pubticado no Srrplemento do D..O.M. dc

24nRE.
METODOLOOIT\ - Âvallrçlo deue quesio em funçIo dor

objetivos tnçrdot, visândo r coerêncis entrc objctiior c

maodologi! c o nlvel de fonnrçIo dol cxecúbnes sm rctaçlo

is metodologirs eplicadas.

;üLIAõiõ ] A ,,r,.mática de rvrliação deve inaicar
qucm, corno c quando sc rvrliem os resultados do Pluro de

Trabalho, r pcriodicidade de sua aplicrião e is soluçôes

ProPosu§. ..." ....
G - TNDTVTDUAIIZAÇÂO DO ATEIDIMENTO i ..

REGTSTRO E OCOnnÊxCnS PESSOAIS - Por reginro c

oconÊncirs pcssois'enrcade-rc r frnra dc rrquivrmeato c dc

gtreÍda de todor à dedos e oconÊocies refcrentcs I crirnçq to
rdolescemc c I nn femllie, iDctuindo reletório said, ilédico.' 

'

psiguüuico. psicryeda gógico, discipliner. de transÍcrÊnct4 9"
visitrs e de corrcspondêncirs recebidrs, fotogrlFtrs,
rcpctrgcns ac, cotuidc-nndore e incxigtêocia de eutonoroie

p.n o unirio'mãlter ele póprio, rtgistros pessoeir de nu
hi*óriedeüde_l .'. . . ' -t'' :":t"' '

DOCTTMENTAÇÃO PESSOAL ; VaiÍicrÉo de existcncir dc

documentor de cerúter peroel, reit'cümo'Ccrtidlo de 
I

Nrscimcoto, Céduh de ldcntidrdc, C,crtiÍicado dc Atistlincnto 
I

Miliur, Crncin de Tnbtlho c:ilocumcritos'de controle "

.../

RtIa da Figuoira, f 7l - Eala .lryue rra u roqtp ll - LEf, U3003{00

pb,re ponpsnçl, eonl! contoie c Exurtos'do PLS c'.j.' 
: , -":'
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CRET^A.RIA DC GOVTRNO IIILIIYICIPAL

Diário oficíat do Munictoio - D.Q M. de 18.06.99 - oáss. 27 e 28
OBJETOS DE USO PESSOAL - VerificaÉo dr pocsibiliddc

dc ruarutcnflo dr irdiüdudiüdc do educrndo, qrrc tcot coírrc

prÍtc impoíturtc r poss. e r indiviônlizrÉo de objaol Oc irrc
pcsscl, uis como: mrtcrirl de higiarc, PÍGscnter, objaor dc

vrlor rfaivo e emocionrl.
VESTUAruO - VcriÍicrçlo dr cr,iíêÍtcia de gerantirs prrl t
possc, gurrde e utilizeçIo de rouprr c de calçados de uso

I possorl, bctu'comô,.do: ciudi.d-c. goniervição e der

possibiliôdcs & sru rcposiçâo.

;1 j-PRÇTDII'Í ENTO D E DEs LIGA]víE§ro

EXCB.E{TE oflH0 B0ü Pt§D{0

!s;bfuC^oópaçr
ftiúrrnoAhimt '|

hgçio r Cmnàê
nddcs trmtrg
0dqbcofrolh
S&i!ü
Tqo Müio ü Psurnàpr

arErriô&

' : ...:' :

Obs: Eotre a enuzda do educeldo e r saldr dele na entidade,

dcve sei evdiido o resulredo da rçio da'entidade robre r
I pessor cnr frse dc dcscnvolvimcnto.
l!.t'
l-

l.'. Estr rnliaçlo dcvc rr obrerrndr rtnvtr dr comparaçIo cntre

I e cscolrriüde inicirl e Íirul, r profisriooelizaçIo iniciet e

.;fiarl,' dr"reiulrrldrde' dr documentrçlo persorl, dr
rproprirçIo dor uttccedentes füniliúç! o do histórico de

rbrigrmeoto, dor estúgioc redizedoe c da rquisiÉo'de Mbitos
de higicne, de srúde e de sociebilidrde. poir rlo Pré'requisitos

'iuüspcarávcir plrr ! vida cm rociedrde. Quento meior o

periodo de permrnêncir ne cntidtde. mris torolm'lc' 
necess{rias rs mcdidas'dc prcat'o pwistes no ríigo t0l,
ECÀ Iri E069 dc ll,Jnl§g[ - que Yi!8ÍÍt s rsrsrlnr todos os

cncaruinhamcotos occesslric p.r. r gannüa dos direitos da

criençe e do rdolesccoti. :

SUPERAÇÃO DAS CONDTÇÔE,s Que oRIGINOU O.
'' §c o motiro do ihigoái rbrodono, r

dçm ou r pislo dor reçorutveir, o púrcquisio dacjtvcl
ê quo o oducendo tãüu rdçirido I crprciuÉo e r lutonqnir
:DGcÊü{rir prn provcr rcu Fópno rustcnto ou contribuir prn
r elevrçlo ü qurlidrde dc viü dr frmllir com tou póprio
trrbalho.

INSERÇÂO NA CoMt NIDADE - Dcycnt rer considcndort 
os trrbelhos ristenrlticos dcstiordos r quebnr o ircluáanto

- 
drr unideder dc rpoio o intemrçlo quc birrn I diminuiÉo do

prcconceito, dr estigmaçio socitl, do rubemprego c dr
explonção do derabrigedo cm virtudc de. sru eondit'o de.

'vrrlurbilidrda ; 2r';2 ": ç Ii.''' i :
, RELAÇÔES FAMILTARES - Avelirçro. dor crfcrços dr
' entidrde no tcntido de Írcilitrr r rcintogrrçlo fiarilirr

crtsuivr ü.eri,rnçr on Éo doleroto lob rcrg cuidrdor lrto

I inclui e períErticidrde de coouoicrçlo e de viritrçto drI frmllir to oducrndo, rl potribilidrder de comunicrçlo
'dirpcrlvcir nr eotidrde c u iaicirtivu óe prôprir coüüdc
DGÍG lcatido, anura o pcrlodo dc paorÉocir .

. coLocAÇÃO EM FAMIUA'SUBSTITUTA - Avrliedo
dor erfoçor dcrçnvolvidot pclr coarnidrdc, por tolrntlrios
ot pclo PodcÍ JúieifÍio. ccntnlizrdor nr eaüdrdê, co frvor
dr colsÉo dc BitDçt e rdolcrccarc co fedliu nü{iu1
por urio do rpr&irürrmro, gurü, Etctf doçlo a G

. moülidrdes, piniculerurcnte de eriençu e rdolerccoter

Pqtldacr de mridrder ãpeid$ idrder t!Ídiü e anh gre'dlficultem 
o 

'eactminhrmento dr frmllir rubrtitutu
Vcriticrçlo ô cx,irtêacir de ceüruor prrr uir finrliddcJ,
coot priorize$o de curis brrrilciros, de rcrviçor prn rr
tuclmrs Íiuliúd' e de grupor dc ryoio prn curdidetor ou
hmllirr Srl,rdi& Etonr oo rdonnta . '' 1 " t "'' ' " '

Rr8 da Figuoira, f 77 - ssls 305 - Parquo DoE Podro U - CEP. 03003{00
Foos: TL5-9077 rs2287 t2324 - tn 497t (dir.o ex)

FÇllr
L qfa<.r C E9 1gp- ;<r-ft:

tD-a 3

i)
TEMPoIdotoDEPER}ú^NÊNCI.ANAENTIDADE.o
rbrigtmento, como medidr cxtreml' deve rer rvelirdo or

PfoPoÍçtodourpornédiodcpcrrrrrrrlocieór.Grirnçrorrdo
rdolcrccnEorGdiüdÊ.:AloclrrrloühmllirCÍnProSnÍnÜ
olicirir dc rrrxllio, oriarudo picolcirl c corrrplccrartaçIo

dc rendr 3rrrutirlÍ un Ecnor tomPo dr criloçr e do

rdoletccote DO rbrigo e.frvottcerl o tctÚoo rtril rtpido I
fimllie, o quc de;onrrnrl r eÍ'rciêncir dr Butidrde em

: cumorir c objctivot gtlbclecidor pelo ECÀ Qtnnto rnrior o

I *mr;ú;;ít.nêncid \eior 
deve rei o erforço'firn r

i ercotrrizeçro, i er9ít1{9o:}iàçtolt i ú*itiizlçlo
cmnniúÍir do camnao.' 
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